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O ano da virada 
no contencioso tributário? 

O 
início de cada ano fiscal no Brasil 
não se resume apenas ao calen-
dário de obrigações acessórias. 

Para o mundo jurídico e empresarial, é 
o momento de reativar os radares e vol-
tar a atenção aos plenários do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Em 2026, essa 
vigilância estratégica ganha contornos 
ainda mais decisivos.

Vivemos um período de transição nor-
mativa, com a reforma tributária começan-
do a moldar o horizonte, mas com as regras 
atuais ainda em pleno vigor e sob intenso 
questionamento.

Este cenário gera um aumento natural 
da litigiosidade e coloca nas mãos dos Tri-
bunais Superiores a responsabilidade de 
traçar os rumos da segurança jurídica que 
balizará as decisões corporativas ao longo 
dos próximos meses.

O primeiro semestre de 2026 promete 
ser dinâmico, com julgamentos capazes de 
redefinir paradigmas sobre a tributação da 
renda, do consumo e da própria relação 

entre Fisco e contribuinte. A pauta é densa 
e seus reflexos, imediatos.

No STF, os holofotes estão sobre temas 
de impacto bilionário. A mais aguardada 
decisão, marcada para 25 de fevereiro, é a 
do Tema 118, que define se o ISS integra a 
base de cálculo do PIS e da Cofins. Apesar 
da semelhança com a famosa “tese do sé-
culo” (que excluiu o ICMS), o placar mos-
tra um impasse tenso: 5 a 5, aguardando o 
voto de desempate. A incerteza é total. No 
mesmo dia, o Tema 843 será julgado, dis-
cutindo a inclusão do crédito presumido 
de ICMS nas bases do PIS e COFINS, uma 
questão que toca profundamente os bene-
fícios fiscais estaduais.

Na seara da tributação da renda, a Corte 
analisará, ainda em fevereiro, a cautelar nas 
ADIs 7912 e 7914, que versam sobre regras 
de tributação mínima e distribuição de lu-
cros. A decisão é sensível para empresas que 
fizeram planejamentos societários no fim de 
2025, podendo afetar a segurança jurídica 
dessas operações.

Já o STJ, ainda sem pauta oficial 

divulgada, deve trazer respostas urgentes 
para o contencioso do dia a dia. A expec-
tativa é de que temas repetitivos de gran-
de impacto voltem à tona. Destaque para 
o Tema 1.369, que definirá a validade da 
cobrança do ICMS-DIFAL para consumi-
dor final contribuinte antes de 2022, e o 
Tema 1.372, sobre a incidência de PIS/
Cofins sobre o próprio DIFAL – onde a 
tendência é de afastamento, seguindo a 
lógica do STF.

Outro ponto crítico no STJ será o Te-
ma 1.390, que debate a limitação a 20 sa-
lários-mínimos para base de cálculo de 
contribuições a entidades como Incra e 
Salário-Educação. A preocupação aqui é 
dupla: além do risco de vitória do Fisco, 
há o fantasma da modulação de efeitos, 
que pode gerar uma insegurança jurídica 
generalizada, conforme ocorreu no julga-
mento sobre contribuições ao Sistema S.

Por trás de todas essas discussões técni-
cas, pulsa uma questão central: a seguran-
ça jurídica. A ADPF 1276 no STF colocará 
em xeque a possibilidade de o Fisco rever 

lançamentos com base em mudança pos-
terior de entendimento. A definição desse 
limite é crucial para a previsibilidade dos 
negócios e para conter a sensação de eterna 
instabilidade nas relações tributárias.

Em síntese, enquanto o STF traça as 
grandes linhas mestras e os princípios es-
truturantes, o STJ dará a tacada prática, 
definindo como essas regras são aplicadas 
no cotidiano das empresas. A leitura estra-
tégica para 2026 é clara: acompanhar de 
perto esses julgamentos não é mais uma 
questão apenas para especialistas em tri-
butação, mas uma necessidade imperativa 
para a gestão de risco, o planejamento fi-
nanceiro e a própria sobrevivência com-
petitiva das empresas.

O ano começa com os tribunais em ses-
são, e o que será decidido nestes primeiros 
meses ecoará fortemente nos resultados do 
ano inteiro. A antecipação e a análise cuida-
dosa dessas tendências jurisprudenciais são, 
sem dúvida, os melhores remédios contra a 
surpresa e a instabilidade neste complexo 
sistema tributário brasileiro.

A ameaça silenciosa à estabilidade contratual no Brasil

A
s recentes alterações propostas ao 
Código Civil no campo dos contra-
tos civis e empresariais, atualmente 

em tramitação no Congresso Nacional, me-
recem atenção e firme oposição por parte 
da sociedade civil, da comunidade jurídi-
ca e, sobretudo, dos operadores do Direito 
comprometidos com a segurança jurídica.

Sob a justificativa de “atualização legis-
lativa”, o Projeto de Lei nº 4/2025 propõe 
uma série de mudanças que relativizam 
princípios historicamente consolidados no 
Direito Contratual brasileiro, como a força 
obrigatória dos contratos (pacta sunt ser-
vanda), a autonomia da vontade e a previsi-
bilidade das relações jurídicas.

São preocupantes, dentre outras, as previ-
sões do artigo 421 do PL de que “nos contratos 
civis e empresariais, paritários, prevalecem o 

princípio da intervenção mínima e da excepcio-
nalidade da revisão contratual.” e de sua alínea 
“c” ao afirmar que os contratos civis e empresa-
riais se presumem paritários e simétricos.

Essa nova ordem contratual é extrema-
mente preocupante, porque significa dizer, 
a contrario sensu, que se não houver pari-
dade e simetria, a intervenção judicial será 
constante. Mas quais são os conceitos de 
paridade e simetria? Isso ninguém sabe. São 
conceitos abertos, abstratos, que não en-
contram clareza na prática da advocacia, na 
doutrina, ou na jurisprudência.

Se aprovadas como estão, essas altera-
ções não modernizarão nosso ordenamento 
– ao contrário, abrirão margem para inter-
pretações subjetivas, incentivando disputas 
judiciais e fragilizando a confiança nos con-
tratos como instrumento eficaz de alocação 

de riscos e garantias de cumprimento. Em 
um país que já sofre com alta litigiosidade, 
insegurança regulatória e incertezas insti-
tucionais, mudar o Código Civil de forma 
açodada é irresponsável.

Outro ponto: a tentativa de supervalori-
zar a função social do contrato (artigo 421, 
§2º do PL), desvinculando-os de critérios 
técnicos e da jurisprudência consolidada, 
pode transformar o juiz em árbitro discricio-
nário de conveniências posteriores – algo pe-
rigoso para qualquer ambiente de negócios.

A jurisprudência brasileira, especial-
mente após a crise de 2008 e durante a pan-
demia da COVID-19, já demonstrou matu-
ridade em aplicar o reequilíbrio contratual 
quando efetivamente necessário, sem a ne-
cessidade de reformas estruturais.

Mudanças legislativas em matéria 

contratual devem ser feitas com parcimô-
nia, amplo debate e base técnica sólida. A 
proposta atual, todavia, carece desses ele-
mentos. Ignorar isso é comprometer a previ-
sibilidade das relações econômicas, afastar 
investimentos e expor os cidadãos e empre-
sas a um cenário de incerteza.

Como advogado e árbitro atuante em 
resolução de disputas, como alguém que 
estudou na faculdade o vetusto Código Civil 
de 1916, vejo com preocupação o aumento 
inevitável da judicialização e a retração da 
autonomia da vontade das partes – caso esse 
projeto avance em sua forma atual.

É imperativo que os legisladores re-
cuem, promovam audiências públicas de 
verdade e ouçam quem aplica o Direito con-
tratual no dia a dia. Modernizar, sim; des-
truir fundamentos, não.


